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Ata da 371ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 1 

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 16 de maio de 2023, no 2 

auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, com início previsto para as 3 

13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. APAE – Pernas 4 

Para Que Te Quero; 4. Expedientes; 5. Comissões; 6. Outros; 7. Informes Gerais; 8. Data 5 

da próxima reunião ordinária. Participaram da reunião os conselheiros: Eucleia (APAE), 6 

Eliel (Para Vida Sem Drogas), Sandro (Monte Claro), Fabiana (CIEE), Cleverson (Desafio 7 

Jovem), Thilairy (GERAR), Cintia (GERAR), Rafael (Patronato), Vanessa (SEMAS), Sandy 8 

(SEMED), Liliane (SEMFI), Ângela (SEMPLADE), Karen (SEMS), Juliana (SEMUC) e 9 

Cassia (SETRAB). 1 – ABERTURA: reunião iniciada às 13h30min com a abertura 10 

realizada pela Secretaria Executiva, e seguiu-se para o próximo item da pauta. 2 – ATA: foi 11 

incluído nos INFORMES GERAIS da ata da 370ª reunião ordinária o texto: “A Conselheira 12 

Fabiana divulgou os projetos sociais abertos a comunidade para o mês de maio no CIEE 13 

do município”, e após, a ata foi aprovada. O colegiado aprovou a reorganização da ordem 14 

da pauta das reuniões ordinárias, passando as pautas externas a serem apresentadas 15 

após a aprovação da ata. 3 – APAE – PERNAS PARA QUE TE QUERO: Apresentação 16 

realizada pela Srª. Rebeca Paciornik Kupertein. Pernas, pra que te quero! é um projeto de 17 

inclusão social que insere crianças e adultos em cadeiras de rodas nas diversas corridas 18 

de rua do Brasil. Os participantes nas cadeiras de rodas são conduzidos por equipes de 19 

corredores voluntários que se revezam entre si. Apresentou também o Ploy, um acessório 20 

para ser acoplado as cadeiras de rodas manuais, que proporciona aos usuários e seus 21 

familiares, mais segurança e autonomia no ambiente externo. A APAE pretende buscar 22 

apoio e recursos para aquisição dos Ploy para seus usuários. O Colegiado fez alguns 23 

questionamentos e se colocou a disposição para auxiliar, dentro do possível. 4 – 24 

EXPEDIENTES: Os expedientes: 1) Ofício n° 80/2023 – Centro de Amparo Nossa Senhora 25 

do Monte Claro e 2) Ofício n° 24/2023 – APAE: solicitam manutenção de inscrição e foram 26 

deliberados encaminhar para a Comissão de Assessoramento. 3) Ofício n° 704/2023 – 27 

Conselho Tutelar Centro: respostas ao Ofício n° 33/2023 CMDCA, referente às pendências 28 

de resposta ao Ministério Público, PA 0001208-10.2019.8.16.0203. Deliberação: 29 

encaminhar para a Comissão de Sindicância 1. 4) Ofício n° 48/2023 - Justiça Eleitoral: 30 

convoca a Comissão do Processo de Escolha para uma reunião. O documento foi 31 

encaminhado para ciência da Comissão, para que houvesse tempo hábil em participar da 32 

reunião. Deliberação: arquivar. 5) Ofício n° 905/2023 – Secretaria Municipal de Assistência 33 
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Social (SEMAS): resposta ao Ofício n° 73/2032 CMDCA, informa providências quanto ao 34 

aparelho celular do Plantão do Conselho Tutelar. Deliberação: encaminhar cópia do 35 

documento para o Conselho Tutelar. 6) Ofício n° 862/2023 - SEMAS: resposta ao Ofício n° 36 

74/2023, encaminha Relatório Informativo da Divisão de Proteção Social Básica referente 37 

ao benefício da Deliberação n° 43/2021 CEDCA PR. Deliberação: reiterar o Ofício 38 

encaminhado para a SEMS sobre o assunto. 7) Ofício n° 699/2023 – Secretaria Municipal 39 

de saúde (SEMS): resposta ao Ofício n° 62/2023, encaminha informações do setor da 40 

Saúde da Criança e do Adolescente. Deliberação: arquivar. 8) Ofício n° 0000664-41 

80.2023.8.16.0203.0006 - Vara da Infância e Juventude: encaminha documento para 42 

análise da conduta de conselheiro tutelar. Deliberação: solicitar que o Conselho Tutelar 43 

informe o responsável pelo caso e o relatório atualizado de atendimento; a resposta será 44 

encaminhada para a Comissão de Sindicância responsável pelos casos do Conselheiro 45 

Tutelar, caso já exista, ou formar nova Comissão de Sindicância, se for o caso. Foi 46 

deliberado solicitar relatório de atendimento do Abrigo também. 9) Ofício n° 290/2023 – 47 

Ministério Público: referente ao PA n° 0135.23.000046-9, solicita informações sobre o 48 

telefone fixo do Conselho Tutelar. Responder com base nas informações do Ofício nº 49 

905/2023 – SEMAS. 10) Ofício n° 799/2023 - SEMS: resposta ao Ofício n° 72/2023, 50 

informa fluxo de atendimento de saúde mental e atendimento psicológico e terapêutico a 51 

crianças vitimas de violência. Encaminhar a Comissão de Políticas para análise. 11) 52 

Parecer n° 43/2023 – Procuradoria Geral do Município (PGM): resposta ao Ofício n° 53 

71/2023, quanto à recondução de Conselheiro de Direitos do CMDCA por mais de duas 54 

gestões. Informa o parecer conclusivo no sentido da impossibilidade de que ex-conselheiro 55 

que ocupou o mandato nas duas últimas gestões faça parte dos quadros do Conselho na 56 

gestão atual. Em que pese o parecer da PGM, o colegiado debateu a questão e deliberou, 57 

em caráter de urgência, pela continuidade dos representantes independente do número de 58 

gestões, até a alteração da Lei nº 94/1991. Foram 7 votos a favor, 5 contra e 1 abstenção. 59 

12) E-mail - GERAR: Passe livre para estudantes do curso preparatório pré vestibular da 60 

região do São Marcos. O Colegiado entende a situação, porém não tem como disponibilizar 61 

recursos do FMDCA para este fim. Sugerem que a instituição faça contato com empresas e 62 

com a subprefeitura da região, para buscar possíveis alternativas e apoio para custear a 63 

condução desses alunos até a unidade do centro a fim de realizar o curso. 13) Ofício n° 64 

972/2023 - SEMAS: Relatório de empenhos pagos referentes a abril de 2023. Deliberação: 65 

encaminhar para a Comissão do Fundo. 14) PSA n° 13/2023 – Patronato Santo Antônio: 66 
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solicita substituição dos representantes, sendo: Titular – Rafael Alexandre Zydeck e 67 

Suplente – Sara Olenica Vieira. Deliberação: arquivar. 15) Ofício n° 987/2023 Conselho 68 

Tutelar Afonso Pena: solicita providências quanto ao funcionamento das linhas de telefone 69 

fixo e computador. O colegiado questionou quais linhas estariam sem funcionar, e a 70 

Conselheira Sandy informou que no Afonso Pena são os telefones das salas (3382-6544, 71 

3381-4310, 3382-4755, 3382-4215) e a Conselheira Kethryn informou que no Centro, estão 72 

todos funcionando. O computador que precisa ser substituído, da sala da Conselheira 73 

Maria de Fátima, já foi para conserto em mais de uma ocasião sem solução. Deliberado 74 

solicitar a SEMAS e providências quanto às duas questões. 5 – COMISSÕES: foi instituída 75 

a Comissão Transitória para Alteração da Lei do CMDCA, para revisão da Lei n° 024/1991, 76 

Regimento do Conselho, e Regulamento do FMDCA, com a seguinte composição: Angela 77 

(SEMPLADE), Cássia (SETRAB), Eliel (PARA Vida sem Drogas) e Rafael (Patronato Santo 78 

Antônio). 6 – OUTROS: O Conselheiro Sandro (Monte Claro) apresenta a adolescente 79 

Yasmim, que veio para acompanhar a reunião. 7 – INFORMES GERAIS: Conselheira 80 

Karen informa sobre o lançamento da Linha-Guia de Saúde Mental, que acontecerá no dia 81 

18 de maio na Câmara de Vereadores. Sandy reforça a importância do apoio do CMDCA 82 

às ações relacionadas ao Maio Laranja. A Conselheira Juliana (SEMUC) convida para o 83 

evento Cultura na Praça que acontecerá no dia 28 de maio, na Praça da Juventude. A 84 

Secretaria Executiva relembra que no dia 17 de maio acontece o Seminário de 85 

Enfrentamento às Violências Contra Crianças e Adolescentes, e que as Conselheiras 86 

Angela (SEMPLADE), Sandy (SEMED) e Solange (Conselho Tutelar Afonso Pena) irão 87 

participar. 8 – DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 06 de junho de 2023. Nada 88 

mais, a Presidente Sandy Paola Carneiro Dias encerrou a presente reunião e eu, Camila 89 

Hiromi Abe, lavrei essa ata que após lida será aprovada. 90 
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